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Indicação nº ____/_____

Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, onde se sugere que o município se inscreva no PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) do governo Estadual , caso ainda não faça parte deste programa.
                      JUSTIFICATIVA
                        O programa de Aquisição de alimentos ( PAA)  foi criado pelo ART 19 da lei 10.696/2003 com o objetivo de garantir o acesso a alimentos em quantidade  necessárias à população.   Também atenderá  direto as demandas de alimentação ou de suplementação alimentar e nutricional dos programas sociais e o desenvolvimento da economia local. Os produtos abastecem os equipamentos públicos de alimentação e nutrição e também  as ações de acesso à alimentação empreendidas por entidades da rede socioassistencial local.
                                               Câmara de Vereadores, 05 de abril de 2013.
    Luciano Melo                                                                                                            Vereador – PMDB
